
Uma

Nova Hartz
Cidade para todos

Município de Nova Hartz - RS

Secretaria Municipal de Administração
CNPJ 91.995.365/0001-59

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa Impar

Indústria de Papéis LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.294.504/0001-58,

estabelecida na Rua Silva Jardim, n° 632, Bairro Centro, na cidade de Paulo

Bento/RS, CEР: 99718-000, forneceu itens de higiene e limpeza (guardanapo,
papel toalha, papel higiênico, papel bobina) para a declarante.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as

obrigações assumidas, no tocante aos materiais ofertados, pelo que

declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Nova Hartz, 03 de Outubro de 2023.

Sdudo R y
R.

Assinatura do responsável Almox.

Eduardo Rafael Graça

CPF: 993.156.370-20

RenancA

Responsável compras

Fernando Maciel Junior

CPF: 023.976.340-82

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 23/02/2026 15:45:15 que o documento de hash (SHA-256)

a890c80e413e4e69cc6f0ebf3519fdf1d36891203cd1cda6d8e0252d277c5cf4 foi validado em 23/02/2026 15:27:05 através da transação blockchain

0x0b83283fd68b3cc6223137dd176f7b5117ea773e6aaa433c007af9df20907c11 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 308315)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 24/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida como 
SHA-256, de código a890c80e413e4e69cc6f0ebf3519fdf1d36891203cd1cda6d8e0252d277c5cf4 foi 
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, 
sob o identificador único denominado NID 308315 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado Nova Hartz RS", cujo assunto é descrito como 
"Atestado Nova Hartz RS", faz prova de que em 23/02/2026 15:27:20, o responsável Impar Indústria de 
Papeis Ltda (32.294.504/0001-58) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Impar Indústria de Papeis Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/02/2026 15:45:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0b83283fd68b3cc6223137dd176f7b5117ea773e6aaa433c007af9df20907c11. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



                  FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO 
                         AV. PEDRO ADAMS FILHO, 6520 – OPERÁRIO 

          NOVO HAMBURGO - RS 
          CEP: 93315-544 – FONE/FAX: (51) 3272.3272 

         www.fsnh.net.br 
 
 

Av. Pedro Adams Filho, 6520 – Operário – Novo Hamburgo – RS – 93315-544 - Fone: (51) 3272.3272 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 A FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Av. Pedro Adams Filho, 6520 – Bairro Operário – Novo Hamburgo/RS, 

CNPJ: 11.055.682/0001-56, declara para fins comprobatórios que a empresa Impar Indústria de 

Papéis LTDA,  inscrita no CNPJ sob o n° 32.294.504/0001-58, estabelecida na Rua Silva Jardim, 

n° 632, Bairro Centro, na cidade de Paulo Bento/RS, CEP: 99718-000, vem fornecendo itens de 

higiene e limpeza (papel toalha e papel higiênico) para a declarante através de Registro de preços, 

dentro dos prazos e condições estabelecidas, conforme Pregão Eletrônico 43/2023 – Materiais e 

Produtos de Limpeza e Higienização 

 Informamos, ainda, que as entregas dos materiais acima referidos, apresentaram bom 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente suas obrigações, nada constando que 

a desabone técnica e comercialmente até a presente data.  

Novo Hamburgo, 03 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Marcos Keller 

Coordenador de Compras e Licitações 

Fundação de Saúde Pública de Novo Hamburgo 

MARCOS 
HENRIQUE CUNHA 
KELLER:964297980
20

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
HENRIQUE CUNHA 
KELLER:96429798020 
Dados: 2023.10.03 
09:50:35 -03'00'

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 23/02/2026 15:45:34 que o documento de hash (SHA-256)

a4072b14dff97037e13ff45ce217b5df248c8e925208a19b4523a0d8b78dcffb foi validado em 23/02/2026 15:28:05 através da transação blockchain

0x039c3920f68ef9f22bcc8ae54c2a5b01c5505e1d06a12f3a56c21f13fe91fa97 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 308316)
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(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 24/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida como 
SHA-256, de código a4072b14dff97037e13ff45ce217b5df248c8e925208a19b4523a0d8b78dcffb foi 
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, 
sob o identificador único denominado NID 308316 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado FSNH", cujo assunto é descrito como "Atestado 
FSNH", faz prova de que em 23/02/2026 15:27:48, o responsável Impar Indústria de Papeis Ltda 
(32.294.504/0001-58) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Impar Indústria de Papeis Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/02/2026 15:45:34 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x039c3920f68ef9f22bcc8ae54c2a5b01c5505e1d06a12f3a56c21f13fe91fa97. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa Impar Indústria de 

Papéis LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.294.504/0001-58, estabelecida na Rua 

Silva Jardim, n° 632, Bairro Centro, na cidade de Paulo Bento/RS, CEP: 99718-000 

forneceu itens de higiene e limpeza (papel toalha, papel higiênico) para a Fundação de 

Saúde Pública São Camilo de Esteio. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 

assumidas, no tocante aos materiais ofertados, pelo que declaramos estar apta a 

cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

 Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

Esteio, 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Guilherme Teixeira  

Gerente de Suprimentos  

 

GUILHERME 
GOMES 
TEIXEIRA:0141512
8065

Assinado de forma digital 
por GUILHERME GOMES 
TEIXEIRA:01415128065 
Dados: 2023.09.29 
15:34:14 -03'00'

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 23/02/2026 15:45:51 que o documento de hash (SHA-256)

b48a37450865d8eea7b06e9c4f3afdc8b70e2fe6add6c53188069836e5d212bd foi validado em 23/02/2026 15:26:59 através da transação blockchain

0xfb551faae07ae326f55220e6d4f16b00e36d6b7f85dc2be87717cd549911deed e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 308314)
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Prova de Autenticidade válida até 24/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida como 
SHA-256, de código b48a37450865d8eea7b06e9c4f3afdc8b70e2fe6add6c53188069836e5d212bd foi 
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, 
sob o identificador único denominado NID 308314 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado São Camilo - Esteio RS", cujo assunto é descrito 
como "Atestado São Camilo - Esteio RS", faz prova de que em 23/02/2026 15:26:32, o responsável Impar 
Indústria de Papeis Ltda (32.294.504/0001-58) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Impar Indústria de Papeis Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/02/2026 15:45:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xfb551faae07ae326f55220e6d4f16b00e36d6b7f85dc2be87717cd549911deed. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/219930508226965036563
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Selo Digital Tipo Normal C: ANI60384-DUKA;
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Adauto Jose Fernandes Ribeiro
Escrevente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/08/2022 13:28:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 219930508226965036563-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bff0958e18200e253283b9df75dc59456aa0e1ea24e07de9cb7865a693df3f9189366d75b6785718573799f22cde04379cda
6eea50e92e0d0b6d22b6b54364ff0 

 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/219932906226088045444
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/06/2022 09:39:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 219932906226088045444-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd76ba674c4cdbfb57f543b5357a4c882c82ac9b525e366749d536fe3171e5b55fd2659d0d74b7a2dbb90850fcf534584cda
6eea50e92e0d0b6d22b6b54364ff0 

 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/219932906229169166746
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/06/2022 09:39:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com
o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELITE INDUSTRIA DE PAPEIS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 219932906229169166746-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd76ba674c4cdbfb57f543b5357a4c882daa312681ea531cc9de7d99c26cb08e305b0478cd4cc5d13c491d06991ed6a04cd
a6eea50e92e0d0b6d22b6b54364ff0 
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